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ATA DA NONGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA (961ª) SESSÃO 
PLENÁRIA DO CORPO DE CONSELHEIROS DO CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA DE ALAGOAS (CREMAL), REALIZADA NO DIA 07/11/2013, 
EM SUA SEDE À RUA FAUSTO CORREIA WANDERLEY, Nº 90, BAIRRO 
DO PINHEIRO, MACEIÓ-AL, ÀS 19:30h. 

 

Ao sétimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e treze, às dezenove 

horas e trinta minutos, no auditório deste Conselho, em sua sede à rua Fausto 

Correia Wanderley, nº 90, bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, fizeram-se 

presentes os conselheiros abaixo assinados, participantes da 961ª sessão plenária 

do corpo de conselheiros efetivos e suplentes deste Conselho Regional de Medicina 

de Alagoas (CREMAL). Após, tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando 

Pedrosa, apresentou os informes referentes à categoria médica. Após, tomou a 

palavra o conselheiro Antônio de Pádua que destacou detalhes de reunião com o 

tribunal de justiça a respeito da judicialização da saúde e onde se tratou de detalhes 

da falta de profissionais médicos do HDT e, naquela ocasião, foi aventada a 

possibilidade de que médicos cubanos sejam destacados para cobrir as lacunas de 

médicos plantonistas. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro presidente, 

Fernando Pedrosa, que destacou notícias acerca da denúncia de exercício ilegal da 

medicina no município de Pilar/AL, onde o Sr. Thiago Valeriano Balbino 

Canuto/Costa estava atuando como médico e usando número de CRM de outro 

médico Tiago Costa, devidamente registrado na Bahia. Em seguida, tomou a palavra 

a conselheir Glaucia Barros, que comentou ter detectado médico que anuncia 

especialidade que não possui registrado. Após, o conselheiro Fernando Pedrosa 

informou que o médico deverá ser notificado, feito termo de ajustamento de conduta 

e orientado a que, em caso de reincidência, será processado por infração ética. Em 

seguida, tomou a palavra o conselheiro Diogo Nilo, que comentou sobre a 

importância do caráter educativo da boa prática ética e sugeriu que o CREMAL 
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procure entrar na Graduação do curso médico e, desde os primeiros anos de 

formação, dar orientações éticas aos estudantes de medicina. Em seguimento, 

tomou a palavra o conselheiro Joseane Granja que destacou detalhes de sua prática 

de médico na Polícia Federal. Comentou que existe um demanda muito grande de 

investigações da PF acerca de atestados médicos falsos. Falou também acerca de 

detalhes de direção técnica de hospitais e das coresponsabilidades dos médicos 

diretores ou gestores no zelo pela boa prática da medicina. Falou acerca das 

particilaridades de atestados médicos emitidos por profissionais de outros estados 

da federação e que são utilizados por pacientes para fins periciais de afastamento 

do trabalho em Alagoas. Citou ainda que a estratégia de confronto direto com o 

governo federal é algo infrutífero e pouco recomendável, por isso, sugeriu que há 

necessidade de maior programação mais inteligente de estratégias de combates 

para sanar as dificuldades da prática da medicina. Após, tomou a palavra o 

conselheiro presidente comentou detalhes sobre a verba idenizatória de 

conselheiros do CREMAL e da necessidade de ser os conselheiros combinares 

detalhes para ajudar, pessoalmente, para programação de organização das reuniões 

plenárias. Posto em discussão, indicados os conselheiros Joseane Granja e Pericles 

Almeida e, por unanimidade, aprovados. Em seguimento, tomou a palavra o 

conselheiro Gerson Odilon, que apresentou palestra sobre “Qual o Papel de um 

Conselheiro”, destacando questões filosóficas e de princípios éticos; princípios 

legais; regimentos dos conselhos de medicina; responsabilidades do médico 

investido da função de conselheiro; dos crimes éticos; dos julgamentos éticos; das 

penalidades éticas. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro Antônio de Pdua 

que . Após, o conselheiro Antônio de Pádua sugeriu que o CREMAL providencie a 

confecção de um colete de identificação de conselheiro e um broche, para uso 

durante as atividades fiscalizaatórias dos conselhos de medicina e para a fácil 

identificação na sociedade. Posto em discussão, aprovado por unanimidade. Em 
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seguimento, tomou a palavra o conselheiro Irapuan Barros, que fez a apreentação 

do parecer sobre vacinas desenssibilizantes. Após a leitura integral do parecer e 

aberta discussão em plenário, nenhum adendo foi proposto e, por unanimidade, foi 

aprovado o parecer sobre vacina desenssibilizantes. Após o término dessas 

discussões, o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta 

Sessão Plenária e, para constar, eu, Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, 

lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada e pelo presidente, após julgá-la de 

conforme. 

 

Maceió, AL, 07 de novembro de 2013. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente do CREMAL 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 


